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LEI N .° 2.098/98

JOÀO GUIDO CONTI, Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe aão 
conferidas por lei:

FAZ SABER: que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo Io - Fica aberto na Secretaria da Fazenda, 
um crédito especial, no valor de R$ 25.000.00 (Vinte e cinco mil 
reais), para a aquisição de equipamento agrícola.

13 - Secretaria da Indústria, Comércio e Agricultura. 
13.01 - Gabinete do Secretário.
13.01-4120-04.18.1J1-1001 - Equip. e Mat. Permanentes RS 25.000,00.

Artigo 2° - Para atender aos recursos de que trata o 
artigo anterior, fica anulada no mesmo orçamento, o valor de RS 
25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), da seguinte dotação 
orçamentária.

13 - Secretaria da Indústria. Comércio e Agricultura. 
13.01 - Gabinete do Secretário.
13.01-3120-11-03-354-2002- Material de Consumo RS 25.000.00.

Artigo 3” - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Salto 
em 20 de julho de 1.998.
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